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DECRETO N9 6456/88 
fU~ICADO (A) NO JOktw,, 

BOLETIM DO MUN,U t-:0 
de 25 de agosto de 1988 ~· ~12 de~~ 8~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

7.000.000,00 

O Prefeito Hunicipal de Sào José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confe re o artigo 59 da Lei n9 3290/87, de 

01 de dezembro de 1987, e artigo 39 , inciso V , do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretário da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 7.000.000 , 00 {sete milhÕes de 

cruzados), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vi 

gente: 

8 .20 

8 .20 - 03070212.210 

8 .20 - 3132 

8.20 - 03070212.920 

8.20 - 3111 

SECRETARIA DE SERVIÇOS HUNICIPAIS 

Departarrento de Produ:;ão, ~.dministração e f.lanutenção 

Conservação da Frota 

Outros Serviços e Encargos 

Viagens e Estadias 

Pessoal Civil 

6.000.000,00 

1.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

8.20 

8 .20 - 03070211.240 

8.20 - 4120 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departarrento de Produção, Administração e ~anute.rção 

Veículos , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Pennanente 7.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Nunicipal de são José os 

25 de agosto de 1988. 

j 
José Mende 

Prefeito Muni c 

Consultor Legislativo 
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cont. Decreto n9 6456/88 - fls. 02 

Prefeitura Municipal de José dos Campos, 

25 de agosto de 1988. 

Se c r 

~banismo 

. ...-"' 
Jair Fe eira Santos 

Secret ~ io da Fazenda 

Registrado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos vi~te e cinco dias do mês de 

agosto do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/. -

~nato JÚnior 

Divisão de Formalização de Atos 


